
EDITAL

PROC. AOM. No. 007/20í9

OBJETO: ConkataÉo de pessoa rurídtca para o Ícrnecimento, sob dgmanda. de
materialde expediente de jnteresse da Cámara l\,!unicipal de Sáo BeÍnardo.

^ 
ORGÃO UCITADOR: CámaÍa Municipatde São Bernardo/MA

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: í0/04/20í9

HORA: 08:00 hs

LOCAL: na sala da Comissão Permane.te de Licitação/Cpl da CámaÍa Municipâl.
locêlizada nê Rua Conego NestoÍ no 215-Centro. CEp no 65.550-OOO. Sào Bernardo/MA

PRESENCIAL N" OO5/20í9 - CPL

PÍsgooiÍe da Câmsíâ Municipel de Sâo Bêrnâ.do: RENATA LtMA FERREIRA
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PRESÊNCtÂL N" 005/20,t9 - cPL

.<

EDITAL

PROC. ADM. No. 007/2019

A CÁMARÂ MUNtctpAL DE SÁO BERNARoO. rn§,crita no CâdiastÍo
Nacionalde Pessoas Juridicas sob o no 07 629.520/0OO 1-07, sediada na Rua Conego
Nestor n?1s-Centro. CEp 65.550-OOO. Sáo Bernardo/MA. por intermáJ,o oá Éregoôrra
dâ-Comrssão Peímenente de Lrcrtação de São Bernaído. designada pela portaria no
005/2019, âssrnêda-em 25 de Janerro de 2018. e publicâda no átrio Munrcipalno dia t8
c,€ Íêver€iÍo de 2019. teva ao conhec,mento dos inleressados que realizará lacitação na
modatidade. pREcÃo pREsENclAL. do ripo meooí p..çà po, f_oÉ. ãnto-"
descrito neslê Edrlale seus Anexos e em conrormrdade coà oãrsjosto ú Lã ni rO SZO,
de 17 de tdho de 2002. DecÍeto n" 3.5SS. de I Oe agosto Oe 2000. dà fei Corffe.enta,í\' 123. de i4 de dezembro de 2006 da Ler n" ji 488 ae rs oe;rnto ae'ioot. ao
Decreto n" 6.204 de05desáemtrode2001, apticando-se. suOsiàiâriamenre. à f_etn.
8.666, de 21 dê junho de 1993. e as sxigéncras estâbetecidas neste Edital.

- - A sessáo púbtrcâ de reatizâçâo do prêgáo terá inicio âs O8:OO h3 do dLí0 dc affi dê 20í9. dêvendo os envetopes. cont;ndo a eropo.ra o. Éàco" e aDocumentaçào de Habrtitaçáo_para o objeto oetinroo nesre Eonai!iãrlà,u* Ãnu*r",seÍ entíegues na COiflSSÃO PERÍÚANENTE OE LtCtTAÇÀOCpa. ,tir"o" n"comrssáo perma_nenle de Lic açào/cpl da câmara rrrrni"tjár,-roúfãrjà-ã, nuauonego Nestor n"21s-Cêntro. CEp: 65.550-000. São Bernardo/MA, na datA e horá.ioacima mencionados.

I- DO OAJETO

1.í A presente ltcrtaçáo lem por oqeto a Contrataçâo de po3roa.iuiidica gaas otomêcimênto. sob d€rh.nd.; dc m.têríat dê êxp.ái"írt" ó rnt"."i"" áI-ci."r.l,lu_nic-tp.t de sào Bê.nardo, conÍorme especiÍ;caç0"" 
"à"únià" ão r"ão o"ReÍeéneie - ÂNEXO L pan€ intêgíantê deste Editat.

1.2. O valoÍ gtobal esttmado de§ta ticttação é de Rs 2/r.903,g6 (vhte I quatro m ,novecêntos e tÍê3 Íeaia ê oltenta e s€ls cantavos).

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1. PaÍtÉDaçào de empresas, cujos râírlos de âlrvrdades seJam compâ,liveis com oobJêto lic[ado e que atendam a tod;s es exrgencras rnctusrve quanto á documenlaçàoe reqúisnos mini.nos de crass,ficação aas propostas _"".,rr. aÁt-Éãit"il ."*

22 .@ mrcroemoresas. emoresas depequêno oorte ÍconÍorme Lei comptementâr no 123. aelfiã?ãlããEiiiããã
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nos tPnr]Os_(g qniqO rlE. lnciso l. atterado pela Lei Comptemêntar nô 147. do 07 de
aÊoslo de 201í), cuio rarqo de atividade comqatívet com o obleto ticitado e oue

,<^.

2.3. Nào serão admrtrdas na hcrtação as empresas puntdas, no ámbito da Administração
Pública. 

-com 
ãs sanções que abêrquem a Adminiskação pública Municipal pr6critas

no art 7o dâ Lei Fêdeíal no 10.520102, bem como os lncisos lll e lV do art g7 da L€i
Federat no 8.66í93

2.4. Náo poderáo partrcipar os interessados que se encontrem sob falência, concordata,
Tlcrlls9 9::redgres drssotu-çáo tiqurdaÉo ou em regrme de consóÍcio. quahueí que
s€Ja SUe loíma de conslttrjrçào, êmpÍesas êstrengerÍâs que não functonem no Í,âjs.empresas que possuam. enke sêus sócios. rêrvidorer priblhor da CãrÍarâ fruÍíclpel
de 3àoBeÍnaÍdo, bem como aquetes quetenham srdo àecErados inidÕneos oaia trqtarou.uon[atar com a Administíação púbhca ou punrdos com suspensáo do dire(o derrc[ar e. contralar petâ Adminirtração pública da Càmara ÍVluniclDat do SãoõêrnaÍoo. (art. I da Lei FedeÍat no E 666/93,

3. 94 R-EPRESENTAÇÃO E OO CREDENCTA ÉNTO OUANOO DA ABERTURA DAsEssÁo PúE _tCA

3.'1. Na Íase de credenciamênlo o inleressado devêrá credenciar_sê e. se for o caso,ôomprovâr a existêncra dos necessários poderes pâÍa íormulaÉo d" piopo"ú" 
" 

p"r"a prática de loclos os demars alos herentes a este pregão CresencAi ' -.__--

3. í.'Í. até o inicjo do horáno da sessâo o pregoei.o ou. por detegaçâo deste, a equpêd6 apoio. procederá ao cíedenciamento aoiri"it"nre" l, àã" iãÊ.ê"iàirj,'r"g""presenlas. comprovando se Íor o caso. a outorga de poderes áe""rsan*-our" 
"ío.ímutãçáo de tances e pera a prárrca de rodo" oi o"r.i" ãià.-irdã;ü;*"rà"obseavando-se arnda que.

a) Não seíá permíido ao mesmo credenciado representar mas de um propoít€nte nomesmo certamet e

b) Não será permitido mais de um credenciado para o mesmo proponente;

3 2 O llc{anl€ inleressado deveÍâ se apresenlaÍ ao pregoeúo ou a equtpe de apoEpara credenqamênto lo-ntermálro de seu represenla;te devidame;te m;;rdo de
:rrll:llg q 9 "-encre 

a paÍticipar deste procedrmênlo rrcirátôíio e a rsspondêr porsua rêpíêseniada. devendo, ainda, no ato ;e enkega 0"" 
""""r"ú", 

id-ãiüià"""exibindo a .CâÍteira de tdentidade ou outro documóto 
"qri""Ã"i",-_. iápl o"rêgpectivo documento.

3.2 1. O credenctamenlo íaÊse-â por melo dê rnstrumento públrco de procuraçào ounslrumêrÍto paítrcutaÍ ou poÍ carta Credencrat írrmadâ pêto s,gnarâíi; d;;-ro';stacom âssinatura íeconhecida por CartóÍro competente. no moaetá Oo ff{E)<O l-oesta

atgqdam I togas qs exioêncías. inclueive quanto à documentacáo e Íêouisitos

.:ç2

l
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Edital. com poderes para Íormutar ofertas e Eãce- dãlõfrãllã ma,s
atos pertinente§ ao certamê, em nome do prcponente

3 3..O instrumento de procuraçáo, púbtico ou particutar, ou Cana Credenciâl (ANEXO
ll), deverá estaí acompanhado de cópla dos seguinles documentosj

a) alo constitutjvo, estatuto ou contrato socral em vigor, devidamente atualizado, ou ato
constitutivo consolidâdo. devidamentê íegistrado. em sê fatando de socbdadêB
comeíciais e. no câso de socjedades por açóes, acompenhado de docúaílentos de
eleiçóes de seus âdôinistradores. no quál esteiam expÍêssôs sêus podeíüs paÍa
exercer drreÍtos e assumir obrigaçôes em decoíência de tal investidura;

b) Cópia da Céduta dê tdentadâde ou out.o documeôto oficiât que contênha toto do
,êprêsênlanl€ da emprêsâ inleressada.

3.4. O! docuíientos de dedenciameúo serão coníeridos peto pregoeiío, a cada Sessâo
Pública realizada.

3.5. Após o credenciam€nto, será declarada a abeíura da sessáo e não mais serão
admitidos novos proponentes, dando-se anicro ao recebimênto doa envetãpei- 

-

3 6. O credenciamento será coníendo pelo pregoeiro a cada sessão pública reatzada.

3.7. É íacultada a apresentação do credenciamento de que trata o subitem 3.í. A íatta
desso docum€nto somente impedirá que o íepresentante da ticitante se manifese ou
responda pela representâda duíânle o processo ttcitetório

3 E. A licitante quê compâíecer íêpresenlada poÍ seu sócio ou dingente, íica dispensadado crêdonciameôto na forma c,e que lraia o lublt€rÍt 3.1. OerãnOo'àãp.oii estagualídade atraves de cópras dos documentos indicados nos subitêm g-3 atíneaa "e,, e
"b".

33. Náo será adÍnitidâ â garlac,paçào dê dols repíesêÍttar{es para a mesma emoresâ en€m de um mesmo Íepresenlante para mars dê umê empresa.

3.10. Os lrcilânlês deverão ápresenter Ogclaraçào, em separado dos enveloDes. deenquadrcJnento no art 3o da Ler Comptemenla, n; tqzaore Ào ciJã" ÃÉr-õínpr"""ou empresa de pequeno porte e também para as cooperativas, *nforrã-roo"ro
constate do Anexo I deíe Edíat. A não enkega da reÍeíida Dêcta;açeo inO,laãque alicitante optou por não utilizar os beneficios prevtstos na Lei iomplemàntar n..14712014.

3.10.1 As lt EiEPP/COOP deve.ão comprovar a declâração do itêm ântêrior, dêvêôdolÍazer, no caso das À,4ElEPP a Cêrtidão de Enquadramento como inc;;p-ra *Êmprô.á d€ Pêq-uenô portê. somente parâ eÍeiro do disposro nos ârrs. € a l5lâ Leiuompemenlar n" 123. de 1411212006 emitida nos termos do art g" da lnsúuçáON-oÍmaliva do Departâmento Naclonat de negi"rro oo CoÁeráó - 
'ôNnü; 

õs, o"
3OlO4l2OOl - pêlo Regrslro coínpetenle pera a tnscftÉo do Alo Con§ uIlvo ou Coflfatosoclar das proponenies penencêntes a esla categona empresanal.
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3.'! 1. Os Licitantes deverão apresenlâr a declaraçáo exrgidâ no ilem 7 3 6.

3 12. Oa Ordêm dos PÍocedimsntos:

3 12.1. A sêssào do certame observãrá os seguintes procedimentos:
a) Crcdenciamenloi
b) Abêítura da Sêssãô
c) Da ontÍega dos Envelopes
d) Julgamento, Classificação das Píoposias de Píeços e Fase de Lãnces;
e) Do beneficio às microempresas e empresas de pequeno pone
f) Fase de habilitaçáo
g) Fase Recursal
h) Da 

^dequação 
da PÍopôstâ de Píeço

4. DA aPRESENTAçÃo oos Er{vELopES

4.1. A proposta dê Preços e os Documêntos de Hâbilitação deverão ser apresenlados
pessoalmênte pelo íeprêsêntantê credenciâdo, no local, dia e hora acima mencionados,
êm 02 (dois) envelopes opacos, dislintos, devidamente fechados e rubricados no íecho
e contêndo em suas panes extêrnas e frontars. em caractêrês destacados. atém dâ
razão social do licrtante os seguintes dizeres

ENVELOPE NO Oí
PROPOSTA DE PREçOS
PREGÃo PRESENCTAL No ooí2019
oRGÀo LrctraooR: coMtssÃo pÊRMANENTE oE LtctraçÃo - cpL
LOCAL: SÀO BERNAROO/N'A
DATA:10(Nr2019
NOTÊ DÂ EMPRESÂ UCITA'{TE

ENVELOPE NO 02
OOCUMENToS PARA HABILITAÇÃo
PREGAO PRESENCIAL N' OO5/20í9
oRcÁo LrcrraDoR: coÍrflssÃo PERMANENTE oE LtctrAçÀo - cpL
LOCAL: SÃOaÊR AAOO/MA
DATA: í0104/20í9
I{OTIE DA EMPRESA LICITAflTE

4.2. Não seíá admilida a entÍega de apenas um eôvelope

4.3. Após a enirega dos ênvelopes, aquele indrcado como "DOCUMENTOS DE
HABILITAÇAO' será rubricado pêlo PregoeiÍo. equipe dê âpoio e os Íepresentantes
credenciados das licitantes.

4.4 Os envelopês deveráo conter obngatoriamente. a documêntaçáo em original ou
cópiâ previamente aulenticada poÍ caÍtório competenle ou por servidor da CPL (até
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yinte e qustro hons âni69 da reatizaç@
imprênsa oíicial.

4.5. As propostâs eue não atenderem às exigêncÍas do presentê Ednal ou que Íorem
omissas ou aprcsgntom irregularidades ou dêfeitos capazes de diíicuttar o julgamento,
seaão desclassiÍicâdas.

4.ô. Nâo serâo aÇertas documentaçáo e proposta enviadas via postat ou enkegues em
oulros selores que náo sera o espêciÍlcado no preâmbulo do Êditât

4.7._.lndependentemente de declaíação expíessa. â simples apresentaçâo da p.oposta
implicará a submissào às normas constantes da tegislaçáo que rege a maléria e ao
presênte Edital de Pregão e seus Anexos

5. DA PROPOSÍA DE PREÇOS

5.1- A Píoposla de Preços deverá ser apresêntada em Oí (umâ) viâ. irhpresse em papel
timbrado da licitante. em tíngua ponuguesa salvo quanto às expressôes técnicas de
uso çorente, sêm emendas, rasuras ou enkelinhas, devidarnente datôda, assinada I
rubrbadas lodas âs Íolhas pelo represenlante têgal do licitante proponeniê. com o
seguinle cohteúdo. de apresentaÇão obrgãtória:

a) Número do Pregão. razáo socEl do proponente número do CNPJ/MF, endereço
completo. telêfone, íâx e endereço etelrônico (e-mail) estê úttimo se trouver. para
contato, bem como dados bancários tais como.nome e número do Banco. agénqa e
contia corÍente para íiôs de pagamento;

b) Nome comptelo do rêsponsável pela assinatura do contralo, números clo CpF e
Carteira de ldentidade e cargo na empresa.

c) DescriÉo comptetâ do objeto da pÍesênte licitaçáo. com rndjcaç5o do LOTE e ITEM
colados, em coníormrdade com as especírcaÇôes do Íermo dê áofeÉrcia _ A EXO
I destê Editat:

d) Proço unltá.io e o vâlor total da propo.tá Nos píeços proposios deveíão estâ.
mcluldos, além.do lucío, lodas as despesas e custos, como por exemplo: transpoates.
lnDulos de quatqueÍ natureza e lodas as despesas. darêlas ou indiretas, rglacionadag
com a êxecução do objeto da prêsentê liciiação:

0 Praso de valid.do da proposta: não iníerioí â 30 (trinta) dias. a contaí dâ data da
sessão de âbenurâ dos Envelopes

g) PÍa:o de ôxocução: de acordo com Têrmo de ReÍeréncia

g.í)Após a solicitaçâo de foínêcimento, a CONÍRATADA deverá proceder â entrega
dos iteng constantes na mesma, em sua lotatidade, em até no máxiro OS f,inày Oia"
consêculivos. em uma untca etapa, rndependenlemente do quantitativo e valor
solicilâdô
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5.2. Nâo seÍâ admitida cotação drstinta pÍevista neste Editat

5.3. O preço oíenado permanecerá Íixo e iríeajustável.
5.4. A apresentação da PÍoposta implicârá na plena aceitaÉo. por parie do licitante,
das condições estabelêcidas neste Edital e seus Anexos.

5 5. O licitânte que não manliver sua Proposta ftcará sujetto ás penalidades do Decreto
FedeÍal.

5-6. Ouaisquer lributos. custos e despesas direlos ou indiretos omitidos da propogla ou
incorretemênte colados. seÍão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considêaâdos pleitos de acrésomos. a esse ou qualquer lítulo. devendo os seryiços seí
fom€cidos sêm qua6queÍ ónus adroonats

6. OO JULGA ENTO DAS PROPOSIAS

6.1. Se.ão proclamados pelo Pregoeiro. os liciiantes que apresenta.em as proposas
de mgnor pÍe9o global por LOTE e todas aquêlas aprasentadas com pÍeços até í096
(dêz poÍ cento) suporioÍes. dispostos êm ordem crescente, para quê os Íepresentanteg
lêgais das licitantes participem da etapa de lances vêíbais.

6.2. Ouando náo íorem idenliílcadas. no mintmo três propostas escritas com pÍeços em
coníormidade com o definido no subitêm anterior, o Pregoeiro fará o ordenamento das
melhoras oíertas, até o máximo de três. colocadas em ordem crescente, quaisquer que
seiam os valores oíertados. coníorme o disposto no Decrelo Fede€l.

6 3 Aos proponentes píoclamados coníorme os sub(ens ânteriores sêrá deda
oporlunidade pâra nova dispula. por meio de lances veíbars e sucessivos. de valores
distintos e decrescentes, pâra a escolha da proposta de menor valor.

6.4. Náo poderá heveí desistência dos lances oíertados

6 5. O 6mpatê entre duas ou mais proposlas de preço será resolvido poÍ soatêio em alo
público, com a participaÉo de todas as laqtantes.

6.6. EncêrÍados os lances. as pÍopottac d9 mlcroêmprcsa e de êmpÍela! do
pequeno poÍtê que se encontrár€m na íarxa até 5% acima do menoí pÍeço sêaão
conaid€Gdas empâtâdâs com a pÍiíneira colocada, devendo êslas proponenles s6Í
convoGrdas na oÍdem de classilicáção. uma na íatta da oút.a, para Íazer uma única e
última ofeÍta, inferior a da primeira colocada, visando o desempate.

6.6.1. Aplica-se o disposto neste item somênle no cãso da proposla inicialmsnte maÉ
bem classificada não ter sido apresentada poí microempresa ou empresâ de pequeno
pone.

6.6 2. A micÍoempaesâ or.r a empresa de pequeno porte mais bem classiÍicâda poderá
apíesêntâí umâ última ofêrta, obruatoriamente iníerior à proposta do paimêiro colocado,

-P.F.,Ôn
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siluaÉo em que. atendidas as exigêncrâs hâbilitatónas e observado o valor estimãd;
pâÍa e conkalação, seíá âdjudicado em seu favor o objeto dêsie pregão;

6 6.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresâ de pequeno porte mais bem
classificâda. na foímâ da subcondiçáo anterjor. o pregoelro convocará os licitantes
íemaÍE scentes que poÍventura se enquadrem aa situaÉo descrata nesla condiçâo. na
ordem classrÍicaiória, paÍa o exêrcicio do m€smo direito;

6.64. No caso dê equNalénciâ dos valores apresentâdos pelas macroempÍesâs ou
empl.€sas de pequeno porleque se encontrem no rntervalo estabelecido nesla condição,
o Pregoêiro faÍá um sorteto. dêÍintndo e convocando eutomaticamente a vencedora para
apresentaçáo dâ oferla finâldo desempetei

6.6.5. O interessado que não apresentar píoposta decairá do diíeito previsto na Lei
Complementar no 147120141

6.6.6. Caso nâo haja inleÍessados em exercer o dÍeúo de pÍeÍerência, o procedimonto
liciiatório correÍá seu cuíso noamal.

6.8. O Pregoeiro examrnará â aceitabilidade quanto ao objeto da pÍopostâ com o menor
píeço, coníorme deíinido neste Edital e seus Anexos. dectdindo motryadarnênte a
íêsp€ito e divulgando o resultado do jutgêmênto.

6.9. Sendo aceitávet a oíertá, será veríicado o atendimento peto proponente de todasas exigências edilalicias, paía efeÍto de habititação Cajo contràrio o pregoolro
examinaÍá as oÍeúas subseqüeotes, na ordem de ctassificaçâo. até a apuÍaÇáo de uma
proposta que atenda a todas as exigências constantes deste Ec,rlat. sendo ó respectivo
pÍoponente declârêdo vencedor nessa fase.

6.10. VerlÍicando-se discoÍdância entre o preÇo unjtário e o totat da propoía
prevaleceÍá o primeiro, sendo conigido o preço totâ|. ocorrendo divergência entrê os
valores numédcos e os po. exlenso. predominaráo os últimos indepeÍidêntementê de
consulta ao licitante

6 1'1. Casolenha ocoríido lance, a proposta de preços. ajustada ao tance íinal, deveÍá
s€r protocolâda na CPL da Cáme.a, no prazo de 4E (quaaentâ e oito) hoÉ3. contado
da lavratuÍâ da aia.

6.12. SeÍâo desclassírcadas aquetas píopostas que
6.12.1. Aprêsentaíem valores asrha do máximo estabelecido no Edital, englobando
itêns e v.lor global:

6.12.2. Náo atenderem as exigências do presente Ed[al e seus Anexosi

6-.12.3. Foíem omtssâs ou ês que âpresêntem irrêgulaídadês ou falhas câpazes d€
dilicultaí o julgamento

lo cnléno de menor preço qlobal por LOTã
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6.12.4. Oue contenham preços manifestamenle inexequíveis, assim considêrados
aqueles que não venham a teí demonskado sua viabilidade por meao de documentaÉo
que @mprove que os custos sáo coeíentes com os pÍatrcâdos no mercado.

6.'13. Se a píoposta escrita de MenoÍ p.eço não Íor aceitável ou se a respectiva licitante
desatender ás exigências habilitalórias. será examinada a ofena seguinte e a sua
aceitabilidade. píocedada à habititação da lic{ante que tryer formutado út proposta, na
ordem de classÍÍicaçáo, e assrm sucessivamente. até a apuÍaçáo de uma que alenda às
condições deste Êdital.

^ 
6.14. O Prêgoeiío pôderá negociaí dirêlamentê com a licitentê detentora da proposta de
menor prê9o. no Sentrdo de que seja obtido o melhor píeço

6.15. Oa .eunião tavíar-sê.á âla circunstanciada na qual serào registÍâdas as
ocorrências íelevantes e quê. aoÍinâl será assinada pelo pregoeiro, pêlos c;mponeotes
da equipo de apoio e pelos represenlantes dos proponentes presentês.

6.16. O licitante declarado vencedor devêrá encaminhar (ou apresêntar) a proposiâ dê
preço
adequada ao úttimo tance. no praz o de 02 (dois) dias. contado da assinatura da ata dê
sessão

6.16.1. Os doçumentos poderão ser rêmetidos po. meio dEitâI, podêndo seí solicitados
em
oÍiginalou por cópra âlJlentrcada a quêlqlrer momento. e,n prazo a ser estabelecido pelo
Preooerro.

6.16.2. Os originais ou cópias autênticadas, caso sejam soticitados, deveÍáo ser
encaminhados ao órgáo lictlanle.

6-16.3. O lacitântê qus âbandonar o cedamo, deixândo de enviar a documentSção
indicada nesta sêçào, será desclassiÍicado e sujeitar-se-á às sançóes pÍêüstas neste
Edital.

6 í6.4. O Pregoeiro podeÍá Ítxat pazo pata o reenvio do anexo contendo a planalha de
::1p9"|Éo dê preÇos quando o pr€ço totat ofeíado for aceitávet, mâs os preços
unrânos que compóem necessrtem de ajustes aos valores êsiimados peto ôifCÂO
LICITANTE. O aiuste dâ proposra não podãrá rmplicâr aumento do seu ,"GlfoU"f
616-5 SeÍá desctassiícada a proposta que não corígir ou não justúcar eventuai§
i1169ularidades aponladas pelo píegoetro

6.16.6. No caso de licrtação por loies ou itens será permitida a alteíação de preço§
uniÉrios p€lo licitantc observáfldo,se: (apenas sê houvêÍ divisâo em tote; ou atêns)

a) Como limite máximo o valor gtobal final ofertado, desde que os pÍeços únilários Íinals
sêjam menorgs ou iguais aos píêços unitáÍios da proposta iniciali

íí-?
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b) A possibilidadê dê negocraÇào com o proponenle vencedor visando a reduçáo de
preços unitários, para qualquer um dos itens individualmente; e

c) Para íins do dasposlo nesle iôcrso o cálculo do valor global daí-seá pela somatóna
dos píeços unilários dos itens da pÍoposta, multrplicados por suas respec,tivas
quantidades.

7. DA HABILITAçÃO DOS LICITANTES

7. í. A Oocumentação dê Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via em envelope
devidamente Íechado e rubricado no íecho. rdentiÍicado coníormê o indicado no itsrn
/a.í deste Edital.

7.1.'1. As declaraçôes e outros documentos julgados necessários à habilnaçáo.
produzidos pelo píóprio lic(ánte. deve.áo conter data. identiílcâção e assinatura do
tilulâÍ d6 êmpíêsâ ou do sêu .eprêsentantê lêgal.

7 2. Ence.tada a etapa comp€tttrva e ordenadas as ofertas. o Pregoeiro procederá â
abgrturâ do rnvólucro contendo os docúmentos de habilitaÉo do licitante que
ApÍesentou a Ínelhor píoposta. procedendo a sua hâbitilaçào ou inabilitaçâo

7.3. A participâção no presentê procêdimento licitatório rêquêr a apresentâção de toda
a documentaçâo comprobatória da necessária qualiíicaçâo no que se reíere â:

7.3.í. Hrbllitaçâo Jurídica. que seíá comprovada mediante a apresentação da
seguinte documentaÇâo:

a) prova de rêgistro comercial, no caso de empíesa indjvrdual;

b) ato consiitutivo, êstâtuto ou conlrato sociâl em vigor, acompanhado c,e lodas gua6
alteÍações, devidamente 169iskados, em se tratândo de sooedades empresariâig e. no
caso de sociedaê por açóes, acompanhado dos documentos de eleição de seus áuais
adíninislladoaes;

ç) no caso de Socieded€s simples o ato constitutivo inscrito no Cartóíio Civil (Rêgisto
Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartóno de Registro de Títutos e Documentos)
aÇompanhado da pÍova de Diretoria em exercício:

d) decíeto de autorizaçâo, em se kâtando dê emprêsa ou sociêdâde eslrangêiía em
funcionameôio no Pâis e ato de registro ou autorizaÉo para funcionamento ãxpedido
pelo órgào competenle. quando a atiüdadê assim o exigií.

7.3.2- Regula.idede Flscal, que seÍá compíovâda mediante a apresentaÉo dos
geguinles documenlos:

a) Prova de lnscííção no Cadastro Nacion.l de Pessoa Juridica (CNPJ):
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Munlclpal, se
houver. relatrvo á sede ou domjcil0 do licúante pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objelo contratual.

7.3.2.1. tuova dê íegula.rdade perante ê Fazenda Fed€rat, Esladuat e Municipal do
dom,cilio ou sede do licitante, que será íealizada da seguante íormaj

â) Fazenda FqdeÍal: âpíesênteÉo de Cêrtidão Conjunta Negativa de Débitos retalivos
a Íributos Federais e à Oivida Alivâ dâ União, ou Cênidão Conjunta positiva com efeito
nggativo. expodida p6la Secretâriâ da Receila Fêderaldo Brasil (RFB) ê procuradona-
Geral da Fâzenda Nacúnat (PGFN) que abrange inctusive. as cont.ibuiçôes socÊrs
previstas nas alineas â a d. do pârágrafo único, do art. Í 1. de Lei no 8 212, de 1991,

a. Í) O licitante poderá. em substituiçáo à certidão menctonada na âtinea c .t apíesentaí
as soguintes ceítidões conjuntamente, desde quê tenham sicto expedidas alé o dia 2 de
novembÍo de 2014 e estejam denko do prazo de validade ôetas tndicados Certidão
Nêgetiva de Débito ou â Cê(idáo Positiva coÍh êfeito negãtrvo referente à ContribuiÉo
PrevidenÇiária e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Fêderal do Brasjl
(RFB) e a Cerlidào Conjunla Negâtrva de Oébitos retativos ê Tíibutos Federais e à
Oivrda Ativa da Unrâo, ou Certidâo ConJunta posjtiva com eÍeito negativo, expedida pela
Secretiaria da Rêceita Federat do Brasil (RFB) e procuradoria-G€ral <ia Fazenda
Nâcioôal(PGFN)i

b) Fazenda Eltadull: apresentaÉo da Ce(idão Negativa de Débitos (e débilos em
dívida ativa) ou Certidáo Posttiva com eíe(o de Negatúa. do lmposto sobre OpeÍaçôes
relativas à Crrculaçâo de Me.cadorias e sobre prestações de §erviços de Tianspone
lnterestadual, lnlermunicipât e de ComunicaÇâo - lCúS, expedida iela Secretaria de
Estado de Fazênda. ou se Íor o caso cerlidào comprobatória de que o licíante, em
razão do objeto soclal, esG isento de inscriÉo esladuâll

c) F.zcndâ llunlcipal apresentação da Certidão Negat,vâ de Débitos (e débitos em
divrda atjva). ou Cerlidâo Posi{ivâ com eíeilo de Negatryâ. do tmposlo sobre S€ruços
de Oualquer Natureza - lSS, ou. se for o caso cenidãà comprobatária de que o licitante.
em razáo do obJelo soctal. êsiá isento dê hscíjção municipat,

d) Certiíicado de Rêgulandâde do FGTS - CRF,

e) Prova de inêxistência de débitos hadimplidos perante ê Justiça do Trabâtho.
mediante-a apresentaÉo de Cêrridão Negâtiva de Débitos Trabalhistás (CNDT) ou da
Certidáo Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDÍ.

7.3.3. As microêínpresas e emprelas dg pêqueno porte deverão apresentar loda a
documentaçâo exrgida para efeilo de comprovação de Íegularadade íiscat rêlecionadas
no itgm 7-.3.2. mesÍno que eslâ apresenle alguma restnção. assêgurado. l(úaMa. oprâzo dê os,(cinco) dias uteis culo têrmo rniciet correspon;erá âo;o.nênto êm qu€ o
proponênte for dêclarado o vencedor do certáme, prorrogávelpoÍ igualpeÍiodo. â cÍiténo
da administraçáo pública. paía a rêgutarização Aa àocumentãçâo, pagarnento ou
parcelamento do débito e emissão de eventúâjs certidôes negativâs ou positivas com
efeilo de cerlidão negativa (ârt 42. sío. LC 123/06) ,2
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7.3.3.1. Êste beneíicio se.á concedido somente às empÍesas que atendeíem ao
disposto no subitsm 3.10 desle edital.

7 3.3.2 A náo-regulârização da documentaçáo. no píazo previsto nêste ltr.n 7.3.3,
implicará em decadência do direlto à cootrataçáo. bem como a aplicação dâ suspênsào
de licitaí e contralar com a Admrnrstraçâo pelo peraodo de até 02 (dois) anos, Sendo
facuhado à AdmrnistraÉo convocaÍ os licitantes íemanescêntes. nâ ordem de
classillcação. para a assinelura do contrato ou revogar a licitação.

7.3.4. Qualificação Econômlco-Ftnâncelrar que será comprovâdâ mediant6 a
apre§entaçáo dos seguintes documento§

â) Balanço pâtrimoniãte demonstíâções contábeis do úhimo exercicio social, jâ €xigíveis
e apíêsentados na forma dâ lei. vedados a substituição por balanceles ou balanços
provi§óíios. ejn que estejam registíados os valores do âtivo circulante (AC) e do passivo
circulanto (PC), de modo a exirair-se indace de Liquide2 Corrente (lLC) igual ou aupenoí
a 01 (um), indicados pelê ticitante.

a. t ) As licitantes que apresentargm resultado menor do que um (í,0) em qualquer dos
índicss referidos acama, deverão comprovar o capitalmínimo ou pakimônio líquado igual
ou supgrior a dez por cenlo ('10%) do velor estimado da contralâção

â.2) Exce{ua-se dâ êxigéncia da âlinea anlêrjor o mrcroempreêndedor rndividuâl (aít. 1g
da LC 123/2006 dc art 1 179 § 2" CC) e as Micro e pequenas Empresas que
p.opuserem hâbit{ação em ttcitaçóes culo os objetos sejam para o íomecimenlo para
pronla entrega ou para locação de materiais (art. 3o do Decreio Federal n. 6.204/200,l).

a.3) As empresas corn menos de um exercicio finançeiÍo devem cumprir â exigência
deste subdem medrante a apresenlaçâo do Balanço dê Abertura, acãmpãntràlo Oo
t aEnço Pat4monÉt e da Demonskaçáo do ResuÍtado levanlado com base no mês
tmedÉtamente anterior à data de apresentaÇão da proposta

a.4) Seráo considerados aceilos como na forma da lei o balanço pahmonial e
demonstraçóes conlábeis assiln apresentados.

L Plrblicados em Diário Oficial ou.
ll Publrcados em Jornal de grande ctrculaçào ou:lll Registrados na Junta Coínercrâtda sede/domtcrlro do crtante oulV Poa cópia do Livío Diáío. dêvdamente autentlcâdo na Junta C;morcialda sede ou
domicilio da licilanle. na fo.ma da tN no 65 do Deparlamento Nacional do negistro Oo
Comércio - DNRC. de 1ode agosio de 1997. art.60 acompanhada oúr["io,iuÃÉni. oo"
Termos do Abertura e de Encerramento. euando for apresentado o o-ígtnat d; Diáíio.paÍâ cotejo pelo PÍegoerÍo e Equrpe de Apoio, fica dispensedâ ; inclusão. na
documenlâÉo. dos Termos de AbeíuÍa e de Fncerremenlo do I lvío em queslào
Y -:l:!-T" Púbico de EscÍrtuÍação Digitat - Sped - Contábjt (Crecíer; Federat n6
6.022J2001) nos lermos do art 2o da tnatÍução Normativa RFB nd 7g712001, d€vondo
apÍesentar reteridos documentos, devidamente assinados. na Íorma do s So do art. 10
da lnstruÇáo NorÍnatrvê DNRC no 107/2OOB e
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b) Cêrtldão Negatlva de Fatência ou Concordata (RecuperaÉo Jlrdicial ou
Exlrajudicial) expedida pelo djstribuidor da sede da pessoa juíídicâ, com data não
excêdente e 60 (sessenta) diâs de antecedéncra dâ dala de apresentaÉo da proposta
de píeço

7-3.5. A QualiÍicâçâo Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

â) ATESTAOO de câpacidade técnrca foínecrdo por pessoâs JurÍdicas de direito púbtico
ou pÍivado comprovando que o llcitante presta ou prestou seryiços compativeis com o
objeto deste pÍegào

7.3.6. OeslaÍação UniÍicada que constará

a) D€claração de que não emprega menores de dezoito ânos êm trabalho noturno,
pêngoso ou insalubre e nêm mênorês de dezessêis anos em qualquêr trabalho, salvo
la :ofiÇio d: lejeldlz, -â 

paÍrrr de quatoze ânos, de conformiàade com o disposto na
oa Let tedeÍal no 8 666/93 nos termos do ANEXO lll

b) Dêclaração de superveniência de fato impeditivo da habilitaçáo neste cename,
inclusivê na vigência contratuâ1. caso venha a ser conlratado

c) Declaração de etaboraçâo independente de proposta

d) DêclaraÉo da condiçâo se é ou não ME/Epp/COOp

7.4. A apresentaÉo do Cert icado de Regrslío Cadastraí - CRC. expedlJo óígáo daAdminiskeÇâo Púbticâ Federal ou dê oukos Estados subshtuiÍá'o" aà"rÃ"nt*
€numerados nos !ubitens 7.3,1 (,.a',, "b", ,,c,,e ,,d',) e 7.3.2 (.,ã,,e .b;r.

7.5 Não haverá apresentaçâo dê amo3tra prévie âo codt.ato.

7.6. .Nào,serão aceitos protocolos de entrêga ou solicitação cte documentos emsubstituiÉo aos documentos requeridos no preaente Editat e sêus nnexoi. 
- '-

7.7 
. 
Sê a documentação de habrlrtação náo estNer completa e coneta ou conlra.iaíquequêr drsposÍtrvo deste EdÍtal e seus Anexos. poderá o pregoeiro considera, oproponente inabilitado.

7.8. Sob pene dê jnab itaÉo. os documentos apíesentados deveíào estar gm nome dolicilânte, com indicaçâo do número de anscrição no CNpJ.

7.9. Todos os documentos emitidos em lÍngua eshangeiÍa deverão ser entíegues
âcompanhâdos da traduÉo para linguâ porluguesa. efelúda por tradutor|.rramentado.e tamtÉm devidemente consulaízados ou íêgistÍados no caítório'aa tiúO" "documEntos.

7.10. Documentos de procêdência estrangêira. mas emitidos em llngua porlugussa.
tambám
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deverão ser apresentados devdamente consutarizados oú regEfããõ!!ããiõio de-
titulos e documentos

7 11. Em se tratando de filial. os documentos de habrt[âçào JUÍidrca e regutandade llscat
deveíáo estar em nome da Íitaat, exceto aquetes que, peta prôpria náure;a, são emdldo6
somgnle em nome da makiz

7.12. Os documentos acrma íêtacionãdos. necessários à hab,titaÉo, poderâo se.
apresentâdos êm ofiglnal por qualquer pÍocesso de cópra âutentacada por meio de
cârtóÍio competente, ou publrcaÉo êm órgão da imprensâ oficial ou por côpias. desde
que acompanhadas c,os originêis paía confeaência peto prêgoeiro e Equipô de Apolo

713 ,O CONTRATANTE nâo se responsabilizaíá por documentaçáo e pÍopostat
envEoos vra postâl ou enkeguês em outros setores qúe não seja o espêcmcado no
Preâmbulo do Editat

7.14 A velidede dos documentos será a neles expíessa, ou estabelêcida em
âdmitindo-sê como vátidos no caso de omissão. aqueles 

"ritiOo" " 
Ã"nã"1"

(noventa) dias.

7'15. A dsclaração íâtsa retativa ao cumprimento dos requisitos de hatilitaÉo. âconformidade da proposta ou ao enquadramenlo como |nrcroêmpiêsa o, 
"rp7""" 

o"pequeno po.te sujeúará o trcrtante as sanÇões píevistas neste Ediât '
6. DA tÍÚpucNAçÁO OO ATO CONVOCATóRtO

8.1. Qualque. pessoa poderá solicalar esclarecimentos, providências ou impugnaÍ o atoconvocatório do píegáo até 02 (dors) dras útets antes Oa Oata íixada prra'ãüL-,r"nto
das propostas

8,ii -qapresentação de impugnaçào conkâ o presente Edilal será processedâ e
JUIgaOA na loÍma e nos Díezos Drevtstos ja legislâçào. dêvendo seí enlrêguêdi,êram€ntê na coutssÃo pERiraNENrE oe r-rõrÃãÀà _ ê-iúãGaln nr"Conego Nestor nô2is-Cêntro, CEp: 65 550-000. Sao ee;,arootú, nãl'ie-naâ eteitosuspênsivo.

E 12. Acolhida a pet,ção contra o eio convocetôrio, será designada novâ data paía arealização do cêrtame

! 1 C".t"Ii g lr"S*rro (auxrlrada peto técnico compêtente) decjdir sob.e a peliçáo noprazo de 24 (vinte e quatÍo) horas

8.3 Acolhida a petição contra o Ato Convocatório. será designâda nova data pararealizaçào do cenâme

I 4 Á entíega d€ proposla. s€m que tenha sido lempesUvamente rmpuonado o gresonle
collar. rmprrcârâ na plenê ace(ação por pârte dos rnteíêssádos. daõ condrdes neteêslabelecldas.

lei,
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9. DOS RECURSOS

I í. Dos atos do Pregoeiro nesto processo lic atóíio, poderá o ticitante, ao íinal da
sessão públicê maníestar. imediâta e motivadamente. â intenÇão de inteoor recurso.
sendo registrado em Ata a sínlese das suas razôes de recoríeÍ

9.2. A Íalta de manifestaÉo imediala e molivedâ de intêÍpor recurso, no momenlo da
sessão deste Prêgào, importará nâ decadêncja do direito dê íecurso e sdjudicação do
objeto pelo Píegoeiro ao vencedo..

9.3. Cabeíá ao licitante juntar os memorjais relativos aos .ecursos registrados em Ata
no praro de 03 (três) diás úteis, conlâdos dã lavratura dê citada Ata, n;s casos de:

a) Julgamento das Pro@stasi

b) HabilrtaÉo ou tnabititação da lacilante.

9.4. Cientes os demais tacitantes da manifesfa intenÉo de recorrer por panê de algum
dos 

-concoreôtes, 
íicam desde logo rôiimados a apiesentarem conirà ,ãoÀ-á_oe,

em 03 (dias) úteis, contados do término do pÍazo de apresentação aas ,azOes aorecorente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.5. Oualquêr ÍecúEo contra a decisão do paegoerío deverâ ser entregue, no pÍazo
leg€1, na CPL da Cámâr.. no endereço citacto núubhem 8.t.t. Éra;i",ü;;;;""ro.
e. se acolhrdo. tnvâldaÍá apenas os alos insuscettvets de âorovêÍtemêntô

9-6. Se náo reconsideraÍ súa dectsão, o pregoeiro submeterá o recuíso, devidâmêntêiníormado. à consideraÉo do p.ê3idênte dã Cámara r,lrrl"rp.r õ-õif"'àã"roo,que pÍoferirá decisão defnitiva antes da homotogaçáo do procú;.r,lo. - -' '

9.7. Depois de decididos os r€cursos e constatada a rêgularidad€ dos atosprocedim€ntais. o prêrldente ds CámaÍa Municipal de Sa-o AemiiOo 
- 

Doderghomotogâr esle procedimento ticitatório e determrnar a io"tr"r"çaítáãã riln"r,r"vêôcedorá.

í0. oa HoÍttoLoGAçÃO E CONTRATAÇÂO

'loi AdJudicado o objeto da trcrtaÉo à empíesa proclamada vencedoÍa, a aúondadecompelenre poderá homorogar esle procedimento r.[atóíio e determinaÍ a contratâÉocom a licatante vencedorâ

10.2ipós â.homologaÉo do resu[ado da pÍesente trcrlâçâo. a Cárrlrra Munlcioet alêsao lrêrnaado convocârá â emoíese âdiudicãláÍâ pâra, no píazo mâxrmo de 05 (onco)
dias úte,s. ass'nar o contraro na íorma óa Íni.rta â;;;;;iaã;;; ÁiÊiõ iü. ã"aàpt"o"
à proposta vencedoía sob pena de decarÍ o d,r"ilo 

"; ";rr;;; ;u;;;àilàã à""1*ço*previstas no artigo 81 da L6i n. 8.666/93.
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10.3 O prazo dâ convocaçao pooéia ser prorrogaOo umãlez- Por igual periodo, quando
desde que ocona motNosolicitâdo pelá licitante vencedoíâ duraôle o seu transcurso.

justmcado e aceitg pela Administração

10.4. Ouando a convocada não assinaÍ o Contrato no prazo e condiçõês eslabelecidos,
o PÍegoeaío convocãíá os licdantes rgmanescentes para reaprelentarem os seus
Documentos de Habilitação, devidamente atualizados, nos termos do nêm 7 dsste
Edital. em sessão pública. a se reali2aí em hora e local prevtamente informados, nâ qual
o Pregoeiro examinaÍá a oferta subsequente, veÍiíicando a sua aceilabilidade eprocêdendo à habilitaÉo do prôponente. nâ ordem de classmcaçáo. e asstm
sucessivamenle, até a apuração de uma proposta que atenda ao ártal, sendo o
Íesp€clivo licilante declarado vGncedor e ete adjudicado o objeto cto ceÍtame.

10.5. A rôcusa injustiíicada da licitânte vencedora em assinãr o Contrato. dentro doprazo êstabelecido. caíacletiza o descumpnmento total da obrigaçáo assumda,
suieilando-a âs pênâtidâdes tegâlmente eslabetec,das

10.6. O proponênte que vier a ser conlratedo ficerá obrigedo â âcêitar. nas mesmas
condições conkatuais. os acréscimos ou supíessões qué se fizerem necessário, âté
25% (vintê e cinco por cento) do vator inicial atualizado áo Contrato.

10.7 A homologaÇão do resultado desta licrtação não implicará em direito à conkatação.

íí. DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO

11.1 O pagEmento será eíetuado em até 30 (túnla) dias pelê Cámare ilunicipât de
Sao Bêmardo, med,ante â âpresentaÇào da Fátura Nota Frscet e aü"t"aoi p"ü 

".tol.responsável, acompanhadas das Certidôês Negatrvas de Débrto lunto ao tttts'S, CruOf,
FGTS e CeÍtidão de Regujaridade com a Fazeãda Federat

J12 Náo serão eietuados quarsquer pagamêntos êôquanto perdurâr pendência delqudaçào dê obngações em vrrlude de penaldades impostas ao p;oponente oUinadimplência contratual

í2. OOS PRÂZOS E CONDTçOES DE EXECUÇÀO OO OBJEÍO CONTRÂTADO

12.1 O contrato resuftânte do processo ticitetóíio terá vlgência alé A1t1Z2O1g
contados à partar da assinatuÍa do conlrato

'Í2.2. O prazo de execução se dâíá de âcordo com o Termo de RefeÍência.

'12 3. Toda pronogação de prazo deverá ser iustiíicada por escrito ê previamente
autorizâde pêla Câínare Municipa, de Sáo EÉrnâÍdo. devendo a 

"oticitaCáo 
s.,

encâminhada alé 15 (quinze) dias antenorês ao vencrmenlo do prazo de eiecuçào
estipulado-

P.eru ta e ll +f'
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13- Í. Em câso de atraso iniustificado ne execução dq contrato ou pela inerecução das
condações estabelêcidas. ou execuÇão insatislatória da prestaçáo do seíviço, átrasos,
omjssões e outras falhas sujeilar-se-á a CONÍMTAOA às seguintes penaÍdadeg:

'13.1.1. Advêrtência por escrito sobre o dêscumprimento de contratos e outras
obrigâçóês âssumidâs ê â dêiêrmjnâÉo de adoção dãs necessádâs mêdidas de
correções;

^ 
13.'1.2. lrult{, aplicada nos seguintes limitesl

a) 0,3% (três décimos poÍ cento) por dra. até o 30 (kigésimo) dia de atraso, sobíe o vatoí
do servço não reatizado

b) 20% (vinte por cento) sobÍe o valor do serviço náo.ealizado, no caso superior a 30(trinta) dias. com a consequênte rescisão do co;trato

13.1.3. Sulpêmão tempoÍária para pâriicrpar em lcrtâção píomovidas pela Cámsr!irunicipal de São Bernardo e rmpedrmento de contratâ; com a Administ açâo pública
Municipel, pêlo prazo dê até 2 (dois) anos nos têrmos da lei Federat n" 8.S66t93

13.í.4. Ooclaraçáo de inidoneidade paÍâ particjparde licitação e assmaí contratos Çgma
Administração púbhcâ, f,elo pÍazo previsto no inoso anteator ou até que o contratado
cumpÍa as condições de reabilitaÇão; e/ou

]l;] l_]lT9iTi1t9 para paírcrpaí de tÉiração e assrnar contratos com o Munrciproperc prazo de até 5 (cinco) anos e descredenctamenlo do Cadastro de Foínecedorespor iguâl prazo.

13 2. As penetidades apticádas à CONÍRATÂDA serão íegistíâdas no Cadastro Geraldê FornocodoÍes da Câmera Municipal dê São Benardol

13_3 
-Se 

o v.ator das mu[as não Íoí pago ou dêpositado na Conta únicá do TêsouÍo,
sera aulomalrcamente dêsconlado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRÂÍADA
vleÍ a Íaz6r JUs

13. OAS SANçOES AOMTNTSTRATTVAS

I4, DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

í4.1. As despêsas com a execuçáo do paesenle Contrato no exercicio dê 2019 correíào
à conta da Dotâção OÍÇamentáÍâ segurnle

01 031 0020 2107 0000 3 3 90 39 OO

í5. DAS DTSPOS|çôES cERÂtS
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15.1. O píesente Edltale seus Anexos, bem como a proposla dos licilantes vencedoÍes,
íarão paíte integíânte do Contrato. indepêndsntemente de transcriçáo.

15 2. É Íacultado á Prêgoeiro ou a Autoridade Súpeíor. em quâlqueí íasê da liciiaÉo,
â promoção de dil€ência destinada a esclâÍecer ou complementar a instíuÉo do
pÍocesso, vedada a inctusão posteÍioí de documento ou informação que deveria ;orctar
no alo da sessâo públicái e ainda:

15.2.1. Solicitar aos setores cohptentes a elaboraçâo de pareceres técnicos
destinados a fundamentâr as decisóês;

15.2.2. No julgamento das píopostes e da habiljtaçào.
allerem a subsláncia das pÍôpostas dos documentos e
despacho
Íundamentado e ac€ssivet a todos os interessadost e

15.2.3. Rêlevar omissões puramênte íormaas observadâs nâ documentâçâo e napÍoposia,
desde que náo contrariêm a legislação vlgenle e não comprometam a lisura da licitação.

15.3. Oualquer pêdido de esclarecimento em relação a eventuais dúvadas na
interprelaçáo do p.êsente Editat e seus Anexos. deverá ser encarintiJo, poià"no.
ao Pregoeiro da Comissáo peÍmanonte de Licitaçáo _ CpL dâ ôamaia iiínlcipaf OeSã.o Bgtnardo. por e-mart no endeÍeço etetÍônico co|saobernaídooamârt co;. ou
entíêgue_ drretaftentê na própna comtssào. s,trraoa nããraõãieoãião-.-, ndtsl
Centro. CEP:6s.5s0-Ooo, Sáo Bernârdo/MA oe s.srno; a iãxt-aii"-ã 

"o 
ià?ii" 0""08:00 às 11:00 horas, obêdecidos os seguintes critéiros:

:]]-â:-Tj?9 !y"-d.r "m 
cons,deração pêto pregoerro, quaisquer consuttas, pedidos ouíê-cram€çoes íetativas ao edlst que náo tenham sido íormuladâs ate 02 (dois) dia§ úteisanles Oa data marcadê para íecebimenlo dos envelopes,

b) Êm hipótese alguma serão aceitos entenc,imenlos verbais quanfo ao editat, comotambém pedidos ou consultas íormutadas via e-mail

c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunacados a todos os demaB
ínteressados que tenham adquarido o presentê edital.

15.4 Ftcã assêguÍado.á Cámâra Munictpeldo Sáo Bornardo. o direilo dê, no interess€
oaÂom,ntstração. anular ou Íevogaí. a qualquer tempo no lodo ou em parte, a oresenterrcraçáo. OanOo crêncra aos partcrpanles. na foíma da legtslâçào vEeále

11!^9:q:ry-flt* sáo íêsponsávers peta Íidetidâde e leg[imidade das inroÍmaçôôs
ê oos oocumêntos âpreseniados êm quêhuer íase da licrtação

15.6. Não havendo expediênte ou ocorrendo qualqueÍ fato sup€rvenientê que mpeça arealaaçáo do cerlame na data maÍcada, a sessáo será automaticamente tran:feíÉa

sânâr erros ou íalhas que nào
sua validade juridica, mêdiante

;a/'
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para o píimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
eslabelecido, desde que não haja comunicaÇào do p.egoeiro em contrário.

15.7. Na contâgem dos prazos estabêlecidos nêsle Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do anício e incluir-se-á o do vêncrmento Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expedi€nte na Cám.ra ilunicipet de São Bg.nardo.

15.8. O desatendimento de exigências formais náo essenciais nâo impoÍtará no
aÍastamento do licitante desde que sejarh possivers â eferiçâo da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta. durante a realzação da sessáo públicâ de prêgão.

15 9. O resultado desta tic[aÉo será comunicado oo mesmo dia do Julgemento. se
proferido no dia da abertura, ou medianle publicâção na lmprensa Oíiciá|. 

-

15.10 O ÓRGÃO L|C|TANTE poderá revogaí a píesente licfaçáo, por motivo de
interesse público, ou anutá-ta por rtegatidade, ôo lodo ou em partà, em quaisqueÍ d€
suâs fases. dêvidamentê justrficâdo. dando cjência âos panicipantes, na íormâ da
lêgislâção vigente.

't 5 10.1 Os licitantes ôão terâo dirêito à indenizaçáo em decorrêncaâ da anutaÉo do
procedimento licitatório, íessalvado o direito do contratado de boa-Íé de seí ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimênto do contralo.

Í5.11. Os proponentês são responsáveis peta fidelidade e tegrtimidade das informaçôes
e dos documerÍos apresenlados em qualquer Ía§e da licitaçáo

15.12. Aos 
-ca-sos 

omrssos aplrcaÊse-ão as demais disposiçóes coostantes da L€i
Federal no 10.520/2002 e subsidÉriamente da Ler no 8.666/93 

'

15-13. A ContÍatada deve cumpnr as normas de desenvolvrmenlo sustentáyel (art. 3",
Lei Fedeíal no 8.666/93)

'15.'14. Este editat e seus anexos estão à disposrção dos rnteressados na Comissáo
P€rmanente de Licitação - CpL, localizâdâ na Rua-Conêgo Nestoí n. ZIS-Ceniio, Cgp:
65.550-000. São Elemâído,/MA de segunda à sêía_teiral no norário das g:00 às rr:oo
horas. onde poderãO sêí Consullados grAtuitamente ou Obtidos mediânte o recolhirnento
da importáncia de RS 30.00 (tÍrnta reais). realtzac,o exctusivamente atrAvés de
Documento de Arrecadação Munrcrpat - DAI\,.

'15.15. Ao adquirir O edilal, O iôleíêssado deverá dêClarar o endereçp em quê agcêberá
notiticâçáo e ainda comunicar qualquer mudança posteíior. sob 

-pena 
de reputar-se

válida a nolilicação êncaminhada ao enderêço foinecido.

15.í6. São partes integrantes deste Edital os seguintes Aneros:

ANEXO I - Termo de Reíêréncia

ANEXO ll - Modelo de Cartâ Crede.ciat
,---
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ANEXO lll - Modelo de Declaraçâo

ANEXO lV - Modelo de Proposta Comêrciat

ÂNEXO lV - Minuta do Contrato

ANEXO Vl - Oêclaração de Confidencrelidâdê ê lmÍ,ârcialidade

0í - OBJETOI

Sáo Bernardo (MA), 25 de maíço de 2019.

, ,,, a__
RENATA LIMA FERREIRA

Prcgoeira Olicêl
dâ Cámara Muntcipal de São Bernardo/MA

PREGÃO PRESENCIAL NO OOA2OIg - CPL

TERMO OE REFERÊNCIA

ANÊXO I

PROJEÍO BÁSICO

7

:ü
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Aquisição sob
necessidades

dêmanda
da Câmara

de materiais de expediente com a íinalidade de atendeí as
i/unicrpalde São Bernardo - MA

oEscRrçÁo

02 - JUSTIFICATIVA:

É de coôhecimenlo gerat que a êxrsle há necessidade Câmâra Municipal de manter um
estoquê mínimo de matenais de expediente indispênsáveis à consêcução das
atividâdês, necessáÍio a atender ês demandas de solicitaçôes dos diversos seiores da
Câmara Municipal dê Sâo Berôardo Gabinete da preirdência. reunióes. sessões
ordinárias I e)draordináÍias Sêndo âssim, venho solrcrtar a auloízaÉo para compÍa de
matêdais de expdientê

03 . ESPECTFICAÇÃO DO OBJEÍO:

^LMOFÂDA 
PAEÁJAE]I9Q]\ZUT

rRÂi{sLúcrDo soRÍtoo

aaúO srMPrFs

ATINDER CLIPS 5JM!,t C, :2 PRENDEDOR

atrNDER CLIPS 3?MM Cr 24 UNO i
PRENOEDOR

ELINOER CLIPS 41MM C 24 L]ND,
PRENOEDOR

qgEE4{ljAlL.coL,qE

Lo.EE ç!8!84t!CA EscoLÂR N.20

ç41lA_êgq!lyQ LoSÍo ÊM PoLroNoA

I icAlcut-ÂooRA 12 oicrrgs

] UND 10 Rt Rl

] 5,16 5r,80
B!!9faoa pARA cARrMBo pRErA I I I -"- |

r -- --Jrrõ-l * i-l-T--Tí--__i
ll3.o,lYll99lDf*fls^ srMpLE s prÂsTrco I l- | s,rz I rzc.ro I

I 

uNo

pc-i 1u|T-ri---T-i- |I 6,00 390.@

-T,

cxl
|,w

R3
t0,33

RI
r0,33

R3
r64.95

Ri
í í,!r5

40,00
t_--LIUNO II 160 0.53

R3
tr.80

RI
7.ã7

R'
9,67

11

OTO VALOR UNIT.
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